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O Ministério da Saúde, divulgou a 

NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº 

10/2025-SVSA/SAPS/MS, essa Nota 

Técnica Conjunta da Secretaria de 

Vigilância em Saúde e Ambiente e a 

Secretaria de Atenção Primária à 

Saúde, fala sobre as recomendações de 

uso do teste rápido dengue NS1 em 

Cassete (HANGZHOU ALLTEST 

Biotech).

A Secretaria Estadual da Saúde do Ceará 

(SESA/CE), por meio da Secretaria 

Executiva de Vigilância em Saúde 

(SEVIG), vem por meio desta Nota 

Informativa orientar e informar sobre a 

utilização e distribuição do Teste Rápido 

(TR) imunocromatográfico de dengue NS1 

para casos suspeitos de dengue no 

estado.



CONTEXTUALIZAÇÃO
A Nota Técnica Conjunta nº 10/2025-SVSA/SAPS/MS dispõe sobre as recomendações de uso do teste 
rápido (TR) dengue NS1 em cassete (HANGZHOU ALLTEST Biotech) no Brasil. Considerando a 
aquisição do TR pelo Ministério da Saúde e a disponibilidade do quantitativo de 46.550 testes para o 
Ceará, a Secretaria da Saúde (Sesa) por meio da Sevig, Seade e Seaps,  realizará a distribuição dos 
testes com base em critérios técnicos.  Portanto, a Sesa, reforça as informações e recomendações 
para o uso do teste conforme as orientações descritas na Nota do Ministério da Saúde/MS.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO TESTE RÁPIDO
➔ O Teste Rápido (TR) de dengue NS1 em cassete é um ensaio imunoenzimático cromatográfico 

rápido para detecção qualitativa de antígeno NS1 do vírus da dengue no sangue total, soro ou 
plasma para auxiliar no diagnóstico de infecções da dengue;

➔ A proteína NS1 (não estrutural 1) é produzida em grande quantidade e liberada na corrente 
sanguínea no processo de replicação viral, antes que o organismo comece a produzir anticorpos 
específicos para o vírus. A proteína NS1 está presente nos 4 sorotipos virais da dengue, mas o 
TR não permite diferenciar qual deles está causando a infecção. Na maioria dos casos a 
proteína fica detectável no sangue desde o primeiro dia do aparecimento dos sintomas, 
alcançando valores máximos por volta do terceiro dia e permanecendo detectável até o quinto 
dia. Dessa forma, a janela de oportunidade para realização desse teste varia do primeiro ao 
quinto dia após o início dos sintomas. Devido a essas características, o TR para detectar 
NS1 é indicado para o diagnóstico de dengue na fase aguda da doença

➔ O uso de testes rápidos para diagnóstico de dengue (NS1) pode ser útil no contexto da 
assistência, contribuindo para a definição de conduta clínica oportuna mais adequada 
individualmente. A utilidade para vigilância em saúde é mais limitada, por não permitir 
identificação do sorotipo viral e pelas menores especificidade, sensibilidade e acurácia em 
relação às técnicas de biologia molecular;

➔ O testes rápidos não permitem identificar o sorotipo viral, informação importante para a 
vigilância e para o conhecimento sobre a dinâmica da circulação dos vírus e sobre 
características clínicas decorrentes da infecção pelos diferentes sorotipos. Adicionalmente, as 
amostras digitais coletadas para realização do TR não possibilitam realização posterior de 
métodos confirmatórios, como por exemplo sorologia por ELISA, RT-PCR, isolamento viral e 
sequenciamento.

➔ As instruções de uso do TR ALLTEST dengue NS1 deverão ser lidas integralmente antes da 
execução do teste, e encontram-se disponíveis na bula do produto que pode ser acessada 
através do link: Bula ALLTEST Dengue NS1

Atenção!!

Para os casos suspeitos de dengue que realizarem o TR  durante a triagem, recomendamos a 
realização da coleta de sangue total, sem anticoagulante, para obtenção do soro e posterior envio  da 
amostra ao respectivo Laboratório Central de Saúde Pública (LACEN), independente do resultado 
(reagente ou não reagente). Esta recomendação permite fazer o diagnóstico diferencial para outras 
doenças, incluindo outras arboviroses de forma a fortalecer a vigilância laboratorial e genômica das 
arboviroses no estado. 

https://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/produtos/25351511733202230/anexo/T25267817/nomeArquivo/IFU-_IDES-402_Alltest_.pdf?Authorization=Guest


ORIENTAÇÕES PARA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

Notificação/encerramento

➔ Por se tratar de doença de notificação compulsória, conforme a Portaria GM/MS nº 6.734, 
de 18 de março de 2025, todo caso suspeito de dengue deve ser notificado independente 
da realização ou não do teste rápido;

➔ A notificação do caso suspeito é obrigatória independente do resultado, ainda que o teste 
seja negativo. Destaca-se que os casos com resultados negativos podem indicar a 
circulação de outras arboviroses;

➔ O teste rápido de dengue, pode ser realizado em pacientes que atendam os critérios da 
definição de caso suspeito.

Caso suspeito: Pessoa que viva em área onde se registram casos de dengue, ou que tenha 
viajado nos últimos 14 dias para área com ocorrência de transmissão de dengue (ou presença de 
Aedes aegypti) e que apresenta febre, usualmente entre 2 a 7 dias, e duas ou mais das seguintes 
manifestações: náuseas, vômitos, mialgia,artralgia, cefaléia, dor retro orbital, petéquias, prova do 
laço positiva, leucopenia. Também pode ser considerado caso suspeito toda criança proveniente 
de (ou residente em ) áreas com transmissão de dengue, com quadro febril agudo, usualmente 
entre 2 a 7 dias, e sem foco de infecção aparente.

➔ Todos os casos que se enquadrem na definição de dengue e pertence aos seguintes 
grupos: gestantes, neonatos, crianças na primeira infância, idosos, pacientes 
imunossuprimidos, indivíduos com comorbidades descompensadas, pacientes graves ou 
hospitalizados, devem, prioritariamente, ter suas amostras encaminhadas ao 
LACEN/CE para diagnóstico laboratorial (RT-qPCR e/ou sorologia Elisa IgM).

➔ Reforçamos que somente os casos reagentes na sorologia Elisa IgM e/ou RT-qPCR 
para dengue devem ser confirmados respectivamente no campo “Critério laboratorial” 
na ficha de notificação/investigação.

➔ Segundo a Nota Técnica Conjunta nº 10/2025-SVSA/SAPS/MS o resultado do teste rápido 
deve ser inserido no campo “Observações Adicionais” da ficha de investigação de 
dengue, nesse caso, deve - se informar no campo critério de Confirmação/Descarte da 
ficha que o caso será confirmado pelo critério clínico epidemiológico se não forem 
realizados exames adicionais para diagnóstico diferencial e/ou confirmatório de 
dengue.

➔ De acordo com as orientações técnicas vigentes no Guia de Vigilância em Saúde/MS, os 
testes rápidos imunocromatográficos (point-of-care test), independentemente do tipo do 
teste, são classificados como ferramentas de triagem não sendo recomendados para 
o encerramento de casos de dengue e outras arboviroses;

Fonte: Ficha de Investigação de dengue e chikungunya

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&cs=0&sca_esv=33439f7eba77e2ac&q=Portaria+GM%2FMS+n%C2%BA+6.734%2C+de+18+de+mar%C3%A7o+de+2025&sa=X&ved=2ahUKEwi82PC2l6uOAxV3j5UCHdsdDx4QxccNegQIAhAB&mstk=AUtExfD_eWLa3qkejOPA08hwVtSbqYAjiFtkD0Dt9cbq2b7hYXICLapZ8SpFbj_Jd0lQqSE-0cZXeEtSaQmrYVodJUnHGmrcmOwcCQqEo-fnDYjQ8QV29ieKPGt7oSL3XImFcgvYOogkWEnbQiPZKgDZSF7LSxHsUZBHFhLX8_ASS4MYoEk&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&cs=0&sca_esv=33439f7eba77e2ac&q=Portaria+GM%2FMS+n%C2%BA+6.734%2C+de+18+de+mar%C3%A7o+de+2025&sa=X&ved=2ahUKEwi82PC2l6uOAxV3j5UCHdsdDx4QxccNegQIAhAB&mstk=AUtExfD_eWLa3qkejOPA08hwVtSbqYAjiFtkD0Dt9cbq2b7hYXICLapZ8SpFbj_Jd0lQqSE-0cZXeEtSaQmrYVodJUnHGmrcmOwcCQqEo-fnDYjQ8QV29ieKPGt7oSL3XImFcgvYOogkWEnbQiPZKgDZSF7LSxHsUZBHFhLX8_ASS4MYoEk&csui=3


Fonte:NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº 10/2025-SVSA/SAPS/MS, adaptada.

RT-qPCR  
    Estratégia para Vigilância Laboratorial Molecular/Genômica 

Logo após a centrifugação, amostra devem ser acondicionada sob refrigeração (4 a 8°C) e enviada ao 
LACEN com o prazo máximo de até 48 horas após a coleta. O transporte das amostras deverá ser em 
estantes e sob refrigeração com auxílio de baterias de gelo reciclável. 

CADASTRO NO SISTEMA GAL
Finalidade: Investigação
Caso: Suspeito
Nova amostra: Soro
Nova Pesquisa: arbovirose biologia molecular 

-Dengue, biologia molecular
-Chikungunya, biologia molecular
-Zika, biologia molecular
-Oropouche, biologia molecular
-Mayaro, biologia molecular

Fluxo estratégico para realização da Vigilância Molecular/Genômica, a partir do Teste 
Rápido para Dengue NS1

A realização do teste rápido NS1 dengue não exclui a recomendação da coleta e envio da amostra de 
sangue para o LACEN para o diagnóstico por biologia molecular (RT-qPCR). A vigilância 
molecular/genômica dos arbovírus é extremamente importante, sendo uma ferramenta fundamental 
para fortalecer a resposta a doenças transmitidas por vetores, pois permite monitorar e entender a 
circulação desses vírus na população, além de ser possível identificar os sorotipos da dengue e os 
genótipos  circulantes em nosso estado, implementar medidas de saúde pública em tempo oportuno. 

Coleta de sangue (soro) 
Caso suspeito na fase aguda

Logo que concluída a coleta, por punção venosa, 
o  Teste Rápido (TR), deve ser executado 
utilizando uma gota da ponta da agulha 
diretamente no orifício destinado a amostra.

Para envio ao LACEN, a amostra deverá se centrifugada e acondicionada 
conforme recomendação (abaixo). O Tubo deve conter nome completo, data 
da coleta e se possível resultado do TR. 



DISTRIBUIÇÃO DO TESTE RÁPIDO (TR) 
IMUNOCROMATOGRÁFICO PARA DETECÇÃO DE NS1 PARA 
DENGUE
Os testes foram disponibilizados para esferas estaduais pelo Ministério da Saúde. As Secretarias 

de Estado da Saúde (SES) são responsáveis pelo recebimento e distribuição dos testes. Portanto 

a SESA irá disponibilizar os testes para as 22 Coordenadorias Regionais de Saúde do 

Estado/COADS, que serão responsáveis pelo recebimento e distribuição destes aos municípios. O 

estado do Ceará recebeu o quantitativo de 46.550 testes que serão distribuídos de acordo com os 

seguintes critérios técnicos:

- O equivalente a 4.650 (10%) testes do quantitativo total será destinado à Rede de Urgência 

e Emergência Estadual, com o objetivo de fortalecer a capacidade diagnóstica nessas 

unidades estratégicas.

- Os demais 41.900 (90%) testes serão distribuídos entre os 184 municípios do Ceará, 

considerando o parâmetro populacional (população residente segundo censo IBGE 2022) 

para o cálculo proporcional. Os número foram arredondados para melhor divisão. O 

quantitativo detalhado por município está disponível no anexo 1.

Fica a critério da gestão municipal a alocação do insumo nos serviços de saúde.

Seguem algumas sugestões de cenários para utilização:
● Serviços de urgência/emergência;
● Unidades de Pronto Atendimento; 
● Unidades com maior fluxo de casos notificados para dengue
● Regiões de difícil acesso ou muito distantes das unidades de saúde municipal. 
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